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ATOS DO PODER EXECUTIVO

LEI Nº 2.278, de 17 de dezembro de 2018

Estabelece critérios para a qualificação 
como organizações sociais de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem 
fins econômicos, cujas atividades 
sejam relacionadas com as áreas 
social, educacional, ambiental, de 
desenvolvimento científico e tecnológico, 
cultural, esportiva e de saúde.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º − Esta Lei estabelece critérios para a 
qualificação como organizações sociais de pessoas 
jurídicas de direito privado, sem fins econômicos, cujas 
atividades sejam relacionadas com as áreas social, 
educacional, ambiental, de desenvolvimento científico 
e tecnológico, cultural, esportiva e de saúde.

CAPÍTULO I
DA QUALIFICAÇÃO

	 Art. 2º − O Poder Executivo poderá qualificar 
como organizações sociais pessoas jurídicas de 
direito privado, sem fins econômicos, cujas atividades 
sejam relacionadas com as áreas social, educacional, 
ambiental, de desenvolvimento científico e tecnológico, 
cultural, esportiva e de saúde, atendidos os requisitos 
previstos nesta Lei.

	 Parágrafo único − A qualificação referida no 
caput será realizada mediante processo conduzido de 
forma pública, objetiva e impessoal, com observância 
dos princípios previstos no caput do artigo 37 da 
Constituição Federal, e de acordo com parâmetros 
fixados em ato do Poder Executivo. 

	 Art. 3º − São requisitos específicos para que as 
entidades privadas referidas no artigo anterior habilitem-
se à qualificação como organização social:
	 I − comprovar o registro do seu ato constitutivo, 
dispondo sobre:
	 a) natureza social de seus objetivos relativos à 
respectiva área de atuação;
	 b) finalidade não econômica, com a 
obrigatoriedade de investimento de seus excedentes 
financeiros no desenvolvimento das próprias atividades;
	 c) existência como órgão de deliberação superior 
e de direção, de um Conselho de Administração, ou 
órgão colegiado similar, e de uma diretoria definidos nos 
termos do estatuto, asseguradas àquele composição e 
atribuições normativas e de controle básicas previstas 
nesta Lei;
	 d) participação, no órgão colegiado de 
deliberação superior, de representantes dos 
empregados da entidade e de membros de notória 
capacidade profissional e idoneidade moral;

	 e) composição e atribuições da diretoria;
	 f) obrigatoriedade de publicação anual, no 
Diário Oficial dos relatórios financeiros e do relatório de 
execução do contrato de gestão;
	 g) no caso de associação civil, a aceitação de 
novos associados, na forma do estatuto;
	 h) proibição de distribuição de bens ou de parcela 
do patrimônio líquido em qualquer hipótese, inclusive 
em razão de desligamento, retirada ou falecimento de 
associado ou membro da entidade;
	 i) previsão de incorporação integral do 
patrimônio, dos legados ou das doações que lhes forem 
destinados, bem como dos excedentes financeiros 
decorrentes de suas atividades, em caso de extinção 
ou desqualificação, ao patrimônio de outra organização 
social qualificada no âmbito do Município, da mesma 
área de atuação, ou ao patrimônio do Município, na 
proporção dos recursos e bens por ele alocados nos 
termos do contrato de gestão.
	 II − parecer favorável quanto à conveniência 
e oportunidade, bem como, quanto ao cumprimento 
integral dos requisitos para sua qualificação como 
Organização Social, emitido pelo Secretário ou titular 
do órgão da administração direta ou indireta da área de 
atividade correspondente ao seu objeto social; 
	 III − não possuir cônjuge, companheiro, ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau, do chefe do Poder Executivo, de cargos 
eletivos ou em comissão no âmbito municipal, investido 
em cargo de direção, chefia ou assessoramento da 
respectiva entidade.

CAPÍTULO II
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

	 Art. 4º − O Conselho de Administração, ou 
órgão colegiado similar, deve estar estruturado nos 
termos do respectivo estatuto, observados, para fins de 
atendimento dos requisitos de qualificação, o artigo 25 
desta Lei e os seguintes critérios básicos: 
	 I − ser composto por:
	 a) 20 a 40% (vinte a quarenta por cento) de 
membros natos representantes do Poder Público, 
definidos pelo estatuto da entidade;
	 b) 20 a 30% (vinte a trinta por cento) de membros 
natos representantes de entidades da sociedade civil, 
definidos pelo estatuto;
	 c) até 10% (dez por cento), no caso de associação 
civil, de membros eleitos dentre os membros ou os 
associados;
	 d) 10 a 30% (dez a trinta por cento) de membros 
eleitos pelos demais integrantes do Conselho, 
dentre pessoas de notória capacidade profissional e 
reconhecida idoneidade moral;
	 e) até 10% (dez por cento) de membros indicados 
ou eleitos na forma estabelecida pelo estatuto.
	 II − os membros eleitos ou indicados para 
compor o Conselho devem ter mandato de quatro anos, 
admitida uma recondução;
	 III − os representantes de entidades previstos 
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nas alíneas “a” e “b” do inciso I devem corresponder a 
mais de 50% (cinquenta por cento) do Conselho;
	 IV − o primeiro mandato de metade dos membros 
eleitos ou indicados deve ser de dois anos, segundo 
critérios estabelecidos no estatuto;
	 V − o dirigente máximo da entidade deve 
participar das reuniões do Conselho, sem direito a voto;
	 VI − o Conselho deve reunir-se ordinariamente, 
no mínimo, três vezes a cada ano e, extraordinariamente, 
a qualquer tempo;
	 VII − os conselheiros não devem receber 
remuneração pelos serviços que, nesta condição, 
prestarem à organização social, ressalvada a ajuda de 
custo por reunião da qual participem;
	 VIII − os conselheiros eleitos ou indicados para 
integrar a diretoria da entidade devem renunciar ao 
assumirem funções executivas;
	 IX − os dirigentes poderão receber remuneração 
aprovada pelo Conselho de Administração por maioria 
absoluta de seus membros, observados os valores 
praticados no mercado, segundo o grau de qualificação 
exigido e a especialização profissional, devidamente 
comprovados.

	 Art. 5º − Para os fins de atendimento dos 
requisitos de qualificação deverão ser incluídas, dentre 
as atribuições privativas do Conselho de Administração, 
as seguintes:
	 I − fixar o âmbito de atuação da entidade, para 
consecução do seu objeto;
	 II − aprovar a proposta de contrato de gestão da 
entidade;
	 III − aprovar a proposta de orçamento da 
entidade e o programa de investimentos;
	 IV − designar e dispensar os membros da 
diretoria;
	 V − fixar a remuneração dos membros da 
diretoria;
	 VI − aprovar os estatutos, bem como suas 
alterações, e a extinção da entidade por maioria, no 
mínimo, de 2/3 de seus membros;
	 VII − aprovar o regimento interno da entidade, 
que deve dispor, no mínimo, sobre a estrutura, o 
gerenciamento, os cargos e as competências;
	 VIII − aprovar por maioria, no mínimo, de 2/3 
de seus membros, o regulamento próprio contendo os 
procedimentos que deverá adotar para a contratação 
de obras e serviços bem como para compras e 
alienações, e o plano de cargos, salários e benefícios 
dos empregados da entidade;
	 IX − aprovar e encaminhar ao órgão supervisor 
da execução do contrato de gestão, os relatórios 
gerenciais e de atividades da entidade, elaborados pela 
diretoria;
	 X − fiscalizar o cumprimento das diretrizes e 
metas definidas e aprovar os demonstrativos financeiros 
e contábeis e as contas anuais da entidade, com o 
auxílio de auditoria externa.

CAPÍTULO III
DO CONTRATO DE GESTÃO

	 Art. 6º − Para os efeitos desta Lei, entende-
se por contrato de gestão o instrumento firmado 
entre o Poder Público e a entidade qualificada como 
organização social, com vistas à formação de parceria 
entre as partes para fomento e execução de atividades 
relativas às áreas relacionadas no artigo 2º desta Lei.

	 § 1º − É dispensável a licitação para a celebração 
dos contratos de que trata o caput deste artigo, nos 
termos do artigo 24, inciso XXIV, da Lei Federal nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas atualizações 
posteriores.

	 § 2º − O Poder Público dará publicidade, 
mediante chamamento público, da decisão de firmar 
cada contrato de gestão, indicando as atividades que 
deverão ser executadas e o fomento correspondente, 
observadas as atividades previstas no artigo 2º desta 
Lei.

	 § 3° − A proposta da organização social deverá 
conter prova de que seu quadro de pessoal contém 
profissionais com formação específica e de experiência 
comprovada ou notória competência ou conhecimento 
para a gestão das atividades a serem desenvolvidas.

	 § 4° − A contratação de empregados e empresas 
prestadoras de serviço pela organização social será 
regida em conformidade com as leis trabalhistas e o 
direito civil, devendo ser conduzidos de forma pública, 
objetiva e impessoal, com observância dos princípios 
do caput do artigo 37 da Constituição Federal, e nos 
termos dos regulamentos próprios a serem editados por 
cada entidade.

	 Art. 7º − O contrato de gestão celebrado pelo 
Município discriminará as atribuições, responsabilidades 
e obrigações do Poder Público e da organização social 
e será publicado na íntegra no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo.

	 Parágrafo único − O contrato de gestão, após 
aprovado pelo Conselho de Administração da entidade, 
deve ser submetido ao titular do órgão da administração 
direta ou indireta da área de atividade correspondente 
ao seu objeto social, bem como à respectiva Comissão 
de Avaliação prevista no artigo 9º desta Lei.

	 Art. 8º − Na elaboração do contrato de gestão 
devem ser observados, além dos princípios inscritos no 
artigo 37 da Constituição Federal e na Lei Orgânica do 
Município, também os seguintes preceitos:
	 I − especificação do programa de trabalho 
proposto pela organização social, estipulação das metas 
a serem atingidas e respectivos prazos de execução, 
quando for pertinente, bem como previsão expressa 
dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 
serem utilizados, mediante indicadores de qualidade e 
produtividade;
	 II − estipulação dos limites e critérios para a 
despesa com a remuneração e vantagens de qualquer 
natureza a serem percebidas pelos dirigentes e 
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empregados das organizações sociais, no exercício 
de suas funções, tendo como referência os valores 
praticados por entidades de natureza similar e contratos 
similares.

	 § 1º − O titular do órgão da administração 
direta ou indireta da área de atividade correspondente 
ao objeto social da entidade deverá definir as demais 
cláusulas necessárias dos contratos de gestão de que 
for signatário.

	 § 2° − O valor firmado no contrato de gestão 
deverá ter dotação orçamentária prevista na Lei 
Orçamentária Anual a fim de garantir o repasse à 
organização social contratada.

	 § 3º − Os valores transferidos mensalmente 
para execução do contrato de gestão, bem como as 
correspondentes metas quantitativas e qualitativas, 
deverão ser revistos anualmente, para sua manutenção, 
aumento ou redução, sempre no último trimestre do ano 
em curso.

CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

DE GESTÃO

	 Art. 9º − O titular do órgão da administração 
direta ou indireta da área de atividade correspondente 
ao objeto social da entidade presidirá uma comissão 
de avaliação, a qual será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da execução dos 
contratos de gestão celebrados por organizações 
sociais no âmbito de sua competência.

	 § 1º − A Comissão de Avaliação será composta, 
além do Presidente, por:
	 I − dois membros da sociedade civil, escolhidos 
dentre os membros de Conselho Municipal da área de 
atividade correspondente ao objeto social da entidade 
ou dos Conselhos Gestores dos equipamentos incluídos 
nos contratos de gestão, quando existirem;
	 II − um membro indicado pela Câmara Municipal;
	 III − três membros indicados pelo Poder 
Executivo, preferencialmente dentre os servidores 
efetivos, com notória capacidade e adequada 
qualificação.

	 § 2º − A entidade qualificada apresentará à 
Comissão de Avaliação, ao término de cada exercício 
ou a qualquer momento, conforme recomende o 
interesse público, relatório pertinente à execução do 
contrato de gestão, contendo comparativo específico 
das metas propostas com os resultados alcançados, 
acompanhado da prestação de contas correspondente 
ao exercício financeiro.

	 § 3º − Sem prejuízo do disposto no parágrafo 
anterior, os resultados atingidos com a execução 
do contrato de gestão deverão ser analisados, 
periodicamente, pela Comissão de Avaliação prevista 
no caput deste artigo.

	 § 4º − A Comissão deverá encaminhar à 
autoridade supervisora relatório conclusivo sobre a 
avaliação procedida.

	 § 5º − O Poder Executivo regulamentará 
a instalação e o funcionamento da Comissão de 
Avaliação.

	 Art. 10 − Ficará impedida de celebrar contrato 
de gestão previsto nesta Lei a organização social que: 
	 I − esteja omissa no dever de prestar contas de 
parceria anteriormente celebrada; 
	 II − tenha tido as contas rejeitadas pela 
administração pública nos últimos 5 (cinco) anos, 
enquanto não for sanada a irregularidade que motivou 
a rejeição e não forem quitados os débitos que lhe 
foram eventualmente imputados, ou for reconsiderada 
ou revista a decisão pela rejeição; 
	 III − tenha sido punida com uma das seguintes 
sanções, pelo período que durar a penalidade: 
	 a) declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a administração pública; 
	 b) tenha tido as suas prestações de contas 
avaliadas como irregulares em decorrência de omissão 
no dever de prestar contas; de prática de ato de gestão 
ilegal, ilegítimo ou antieconômico, ou de infração a 
norma legal ou regulamentar de natureza contábil, 
financeira, orçamentária, operacional ou patrimonial; de 
dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou 
antieconômico; ou de desfalque ou desvio de dinheiro, 
bens ou valores públicos. 
	 IV − tenha entre seus dirigentes pessoa: 
	 a) cujas contas relativas a parcerias tenham 
sido julgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, 
em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; 
	 b) julgada responsável por falta grave e 
inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou 
função de confiança, enquanto durar a inabilitação; 
	 c) considerada responsável por ato de 
improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 2 de 
junho de 1992.

	 § 1º − Nas hipóteses deste artigo, é igualmente 
vedada a transferência de novos recursos no âmbito 
de parcerias em execução, excetuando-se os casos de 
serviços essenciais que não podem ser adiados sob 
pena de prejuízo ao erário ou à população, desde que 
precedida de expressa e fundamentada autorização do 
dirigente máximo do órgão ou entidade da administração 
pública, sob pena de responsabilidade solidária. 

	 § 2º − Em qualquer das hipóteses previstas no 
caput, persiste o impedimento para celebrar contrato de 
gestão enquanto não houver o ressarcimento do dano 
ao erário, pelo qual seja responsável a organização 
social ou seu dirigente. 

	 Art. 11 − É vedada a celebração de contrato de 
gestão previsto nesta Lei que tenha por objeto, envolva 
ou inclua, direta ou indiretamente: 
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	 I − delegação das funções de regulação, de 
fiscalização, do exercício do poder de polícia, de 
fomento ou de outras atividades exclusivas do Estado; 
	 II − prestação de serviços ou de atividades cujo 
destinatário seja o aparelho administrativo do Estado; 
	 III − a contratação de serviços de consultoria, 
com ou sem produto determinado.

	 Art. 12 − Os responsáveis pela fiscalização 
da execução do contrato de gestão, ao tomarem 
conhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade 
na utilização de recursos ou bens de origem pública 
por organização social, dela darão ciência ao Tribunal 
de Contas do Estado do Paraná, e ao responsável 
pelo controle interno do Poder Executivo, para as 
providências relativas aos respectivos âmbitos de 
atuação, sob pena de responsabilidade solidária.

	 Parágrafo único − A organização social com 
contrato de gestão vigente estará sujeita ao controle 
interno do Poder Executivo, e ao controle externo do 
Poder Legislativo.

	 Art. 13 − Sem prejuízo da medida a que se refere 
o artigo anterior, quando assim exigir a gravidade dos 
fatos ou o interesse público, havendo indícios fundados 
de malversação de bens ou recursos de origem pública, 
os responsáveis pela fiscalização comunicarão ao 
Prefeito para que determine as providências cabíveis 
junto ao juízo competente, a fim de obter a decretação 
da indisponibilidade dos bens da entidade e o sequestro 
dos bens dos seus dirigentes, bem como de agente 
público ou terceiro que possam ter enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público.

	 Art. 14 − Até o término de eventual ação, o Poder 
Público permanecerá como depositário e gestor dos 
bens e valores sequestrados ou indisponíveis e zelará 
pela continuidade das atividades sociais da entidade.

	 Art. 15 − As demonstrações contábeis e 
demais documentos integrantes da prestação de 
contas da organização social deverão ser publicadas 
no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, e 
disponibilizadas ao Poder Legislativo.

CAPÍTULO V
DO FOMENTO ÀS ATIVIDADES SOCIAIS

	 Art. 16 − As entidades qualificadas como 
organizações sociais ficam declaradas como entidade 
de interesse social e utilidade pública, para todos os 
efeitos legais.

	 Art. 17 − Às organizações sociais poderão ser 
destinados recursos orçamentários e bens públicos 
necessários ao cumprimento do contrato de gestão.

	 § 1º − São assegurados às organizações sociais 
os créditos previstos no orçamento e as respectivas 
liberações financeiras, de acordo com o cronograma de 
desembolso previsto no contrato de gestão.

	 § 2º − Poderá ser adicionada aos créditos 
orçamentários destinados ao custeio do contrato 
de gestão parcela de recursos para compensar 
afastamento de servidor cedido, desde que haja 
justificativa expressa da necessidade pela organização 
social.

	 § 3º − Os bens de que trata o caput deste artigo 
serão destinados às organizações sociais, dispensada 
a licitação, mediante permissão de uso, consoante 
cláusula expressa do contrato de gestão.

	 Art. 18 − Fica facultado ao Poder Executivo a 
cessão de servidor para as organizações sociais, de 
acordo com a Lei nº 2.200, de 8 de julho de 2015, ou as 
que a sucederem. 

	 § 1º − Não será incorporada aos vencimentos ou 
à remuneração de origem do servidor cedido qualquer 
vantagem pecuniária que vier a ser a ele paga pela 
organização social.

	 § 2º − Não será permitido o pagamento de 
vantagem pecuniária permanente por organização 
social a servidor cedido com recursos provenientes do 
contrato de gestão, ressalvada a hipótese de adicional 
relativo ao exercício de função temporária de direção e 
assessoria.

	 § 3º − O servidor cedido perceberá as vantagens 
do cargo a que fizer jus no órgão de origem.

	 Art. 19 − São extensivos, no âmbito do 
Município, os efeitos do artigo 16 e do § 3º do artigo 
17, ambos desta Lei, para as entidades qualificadas 
como organizações sociais pela União, pelos Estados, 
pelo Distrito Federal e pelos Municípios, quando houver 
reciprocidade e desde que a legislação local não 
contrarie as normas gerais emanadas da União sobre 
a matéria, os preceitos desta Lei bem como os da 
legislação específica de âmbito municipal.

	 Art. 20 − O Poder Executivo poderá proceder à 
desqualificação da entidade como organização social 
quando verificado o descumprimento das disposições 
contidas no contrato de gestão.

	 § 1º − A desqualificação será precedida de 
processo administrativo, conduzido por Comissão 
Especial a ser designada pelo Chefe do Executivo, 
assegurado o direito de ampla defesa, respondendo 
os dirigentes da organização social, individual e 
solidariamente, pelos danos ou prejuízos decorrentes 
de sua ação ou omissão.

	 § 2º − A desqualificação importará reversão dos 
bens permitidos e do saldo remanescentes dos recursos 
financeiros entregues à utilização da organização 
social, sem prejuízo das sanções contratuais, penais e 
civis aplicáveis à espécie.

	 Art. 21 − É facultado ao Poder Público e à 
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organização social rescindir o contrato de gestão antes 
do prazo, por acordo amigável entre as partes ou 
unilateralmente. 

	 § 1º − O Poder Público poderá rescindir 
unilateralmente o contrato de gestão:
	 I − quando a organização social houver 
descumprido substancialmente seu teor e não tiver 
sanado a falta em até 60 (sessenta) dias, contados da 
notificação do Poder Público; 
	 II − em decorrência de insolvência civil da 
organização social ou sua dissolução; 
	 III − em razão de interesse público justificado e 
determinado pelo Chefe do Poder Executivo. 

	 § 2º − A organização social poderá rescindir 
unilateralmente o contrato de gestão: 
	 I − quando houver atraso, total ou parcial, 
superior a 90 (noventa) dias, de valores devidos pelo 
Poder Público; 
	 II − pela ocorrência de caso fortuito ou força 
maior devidamente justificado e aceito pelo Poder 
Público com notificação prévia de, no mínimo, 60 
(sessenta) dias. 

	 § 3º − Considera-se descumprimento substancial 
do contrato de gestão pela organização social: 
	 I − a aplicação das verbas transferidas pelo 
Poder Público ou a utilização de bens, móveis ou 
imóveis, para outros fins que não o cumprimento do 
objeto do contrato de gestão; 
	 II − o descumprimento de obrigações previstas 
no contrato de gestão que não tenha sido sanado após 
notificação do Poder Público. 

	 § 4º − Em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem e situação emergencial 
decretada pelo Poder Público, o prazo para adequação 
da organização social por quaisquer descumprimentos 
será suspenso enquanto vigorar a decretação. 

	 § 5º − O descumprimento do contrato de gestão 
pela organização social por atraso no repasse em 
prazo superior ao previsto no § 2º, não configurará 
inadimplência e não poderá ensejar rescisão unilateral 
pelo Poder Público.

	 Art. 22 − No processo de rescisão: 
	 I − se for o Poder Público a parte rescisora, a 
organização social deverá ser comunicada sobre o 
interesse de revogação do contrato por ofício; 
	 II − se for a organização social a parte rescisora, 
o Poder Público deverá ser comunicado oficialmente 
após deliberação do Conselho de Administração. 

	 § 1º − Após o registro de ciência pela parte 
notificada, por ofício, o órgão supervisor do contrato 
de gestão deverá publicar no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo a abertura do processo de 
transição. 

	 § 2º − Deverá constar o tempo para o processo 
de transição da administração sendo o prazo máximo 
de 180 (cento e oitenta) dias. 

	 § 3º − O prazo estipulado para o processo de 
transição conta-se a partir da publicação no Órgão 
Oficial Eletrônico do Município de Toledo, sendo vedada 
a retroação. 

	 § 4º − A rescisão do contrato de gestão se 
efetivará após cumprido o prazo estipulado no processo 
de transição.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

	 Art. 23 − A organização social fará publicar 
no Órgão Oficial Eletrônico do Município de Toledo, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados 
da assinatura do contrato de gestão, regulamento 
próprio contendo os procedimentos que adotará para 
a contratação de empregados e empresas prestadoras 
de serviço e fornecimento de mercadorias.

	 Art. 24 − Os conselheiros e Diretores 
das organizações sociais não poderão exercer 
outra atividade remunerada, com ou sem vínculo 
empregatício, na mesma entidade.

	 Art. 25 − Na hipótese de a entidade pleiteante da 
habilitação como organização social existir há mais de 5 
(cinco) anos, contados da data da publicação desta Lei, 
fica estipulado o prazo de 2 (dois) anos para adaptação 
das normas do respectivo estatuto ao disposto no artigo 
3º, inciso I, alínea “i”, e artigo 4º, incisos I e IV, desta Lei.

	 Art. 26 − Deverá o Poder Executivo, através 
de decreto, estabelecer o procedimento necessário 
para a qualificação de entidade como organização 
social observados os requisitos previstos nesta Lei e o 
disposto no artigo anterior.

	 Art. 27 − As despesas com a execução 
da presente Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias atribuídas ao órgão da administração 
direta ou indireta da área de atividade correspondente 
ao objeto social da entidade.

	 Art. 28 − Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO
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LEI “R” Nº 120, de 17 de dezembro de 2018

Dispõe sobre o desembarque de 
passageiros idosos e com deficiência, em 
período noturno, fora do ponto de parada 
do transporte coletivo urbano no Município.

	 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus 
representantes na Câmara Municipal, em seu nome, 
sanciona a seguinte Lei:

	 Art. 1º − Esta Lei dispõe sobre o desembarque 
de passageiros idosos e com deficiência, em período 
noturno, fora do ponto de parada do transporte coletivo 
urbano no Município.

	 Art. 2º − Os passageiros idosos e com deficiência, 
que utilizam o transporte coletivo urbano no Município, 
podem optar pelo desembarque em local onde não haja 
ponto de parada regulamentado, após as 21 horas, 
desde que respeitados os itinerários originais das linhas.

	 Art. 3º − O desembarque fora do ponto de parada 
será realizado sempre que solicitado previamente 
pelo passageiro ao condutor do transporte coletivo, 
que verificará a viabilidade do desembarque no local 
indicado pelo passageiro, observadas as condições de 
segurança do desembarque.

	 Parágrafo único − Caso não seja viável o local 
escolhido pelo idoso ou pessoa com deficiência, o 
condutor realizará a parada no local apropriado mais 
próximo possível ao solicitado.

	 Art. 4º − A concessionária do transporte coletivo 
urbano deverá fazer campanhas de orientação aos seus 
condutores, com divulgação em local de alta visibilidade, 
no espaço interno dos veículos, do conteúdo desta Lei.

	 Art. 5º − Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 17 de dezembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

MOACIR NEODI VANZZO
SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO

MUNICÍPIO DE TOLEDO
COMUNICADO DE TOMADA DE PREÇOS DESERTO

Comunicamos que a Tomada de Preços n.º 051/2018 
– Município de Toledo que tem por objeto LOTE 001: 
Execução global (material e mão de obra) dos 
serviços de ampliação do Cmei Vó Tharcila, localizada 
na Rua Rodrigues Alves, Lote 46, Quadra 200 - Jardim 

Coopagro. - REGIÃO 1 - COOPAGRO - TOLEDO-PR, 
através do Programa Orçamento do Povo, e LOTE 002: 
Execução (material e mão de obra) dos serviços de 
reforma, fornecimento e instalação de Parque Infantil 
na Escola Walter Fontana - REGIÃO 08 MARACANÃ 
- Localizada na Rua Mário Pudell esquina com Rua 
1º de Maio, quadra Nº 225, Vila Pioneira, Toledo – PR 
(Execução global, material e mão de obra) , através do 
Programa Orçamento do Povo. Por não haver empresas 
interessadas em participar do presente certame, fica o 
mesmo declarado DESERTO DE PARTICIPANTES.

Toledo - PR, 17 de dezembro de 2018.

ANDRÉ DALLA VECCHIA
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO
REF: LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE TOMADA DE 

PREÇOS SOB Nº 053/2018 

A Comissão Permanente de Licitações constituída por: Luis 
Carlos Fabris e membros Sidnei Vaz de Lima e Wagner 
Fernandes Quinquiolo, comunicam aos interessados que, 
após análise e verificação das propostas apresentadas 
na licitação mencionada, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a execução de serviço, envolvendo 
execução global (material e mão de obra) dos serviços 
de repintura das paredes internas e externas, das 
estruturas metálicas e tijolos no Aquário Municipal 
Dr. Romolo Martinelli, localizado no Parque Ecológico 
Diva Paim Barth, Centro, Toledo/Pr, conforme planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro, memorial 
descritivo e projetos anexos ao processo licitatório, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa GEVERSON SILVA RODRIGUES, foi 
declarada vencedora com uma proposta no valor global de 
R$ 16.275,70 (dezesseis mil, duzentos e setenta e cinco 
reais e setenta centavos);
- A empresa ADALTA CONSTRUTORA LTDA - ME, ficou 
classificada em segundo lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 17.043,60 (dezessete mil, quarenta e três 
reais e vinte e sessenta centavos).
- A empresa METALURGICA DANTOL LTDA, ficou 
classificada em terceiro lugar com uma proposta no 
valor global de R$ 19.799,90 (dezenove mil, setecentos 
e noventa e nove reais e vinte e noventa centavos).
- A empresa SELZLER ARQUITETURA E 
ENGENHARIA LTDA, ficou classificada em quarto lugar 
com uma proposta no valor global de R$ 20.085,70 
(vinte mil, oitenta e cinco reais e setenta centavos).
- A empresa FRANCK E FRANCK CONTRUÇÕES 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME, ficou 
classificada em quinto lugar com uma proposta no valor 
global de R$ 23.708,02 (vinte e três mil, setecentos e 
oito reais e dois centavos).
Comunica, outrossim, que no prazo de até 5 (cinco) 
dias úteis contados da data da publicação deste edital, 
a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada.

Toledo, 17 de dezembro de 2018.

ANDRÉ DALLA VECCHIA - PRESIDENTE DA 
COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 0899/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a empresa 
EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S/A. 
OBJETO: Contratação de empresa EXPRESSO 
PRINCESA DOS CAMPOS, CNPJ 80.227.796/0001-
59, por meio de processo de inexigibilidade para o 
fornecimento de passagens de Ônibus Convencional, 
da cidade de Toledo/PR, para as cidades de Curitiba/
PR, Cascavel/PR e Marechal Cândido Rondon/PR, 
para pacientes do Município de Toledo em Tratamento 
de saúde Fora do Domicilio (TFD). Estimativo para 12 
(doze) meses. VALOR: R$ 216.000,00 (duzentos e 
dezesseis mil reais) para os 12 (doze) meses, sendo 
empenhados 1/12 avos mensalmente. Contrato firmado 
em 29 de novembro de 2018, conforme conclusões do 
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 028/2018.

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

EXTRATO CONTRATO Nº 1086/2018
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e SERVIÇO 
NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUSTRIAL.
OBJETO: Contratação do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial – SENAI/PR, compreendendo a 
disponibilização de curso de qualificação profissional, em 
nível de qualificação e aperfeiçoamento, para os munícipes 
de Toledo, através do intercambio de conhecimento 
técnico e tecnológico e da implementação do Programa de 
Educação Profissional, sendo realizado as horas práticas 
em locais a serem definidos por esta Secretaria. VALOR 
GLOBAL: R$ 53.260,00 (cinquenta e três mil duzentos 
e sessenta reais), estando incluídos todos os custos 
com deslocamento da unidade móvel, hospedagem da 
equipe e materiais didáticos. Contrato firmado em 13 de 
Dezembro de 2018, conforme conclusões do processo de 
Dispensa de Licitação nº 107/2018.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO TERMO DE 
FOMENTO Nº 012/2018 (IMPOSTO DE RENDA), QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TOLEDO/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
E PROTEÇÃO À FAMÍLIA ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE (FMDCA), O CONSELHO MUNICIPAL 
DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

(CMDCA) E A ENTIDADE CENTRO SOCIAL E 
EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL BETESDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO SOCIOASSISTENCIAL DE 

PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA.

O Município de Toledo/Fundo Municipal de Assistência 
Social (FMAS), inscrito no CNPJ sob nº 13.900.537/0001-
50, doravante denominado simplesmente CONCEDENTE 
neste ato representado pelo Sr. Prefeito LUCIO DE MAR-
CHI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG nº 
3.168.919-8 SSP/PR e do CPF nº 453.559.759-68, pela 
Secretária de Assistência Social e Proteção à Família, Sra. 
MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO , de acordo 
com a portaria nº 006, de 02 janeiro de 2017, brasileira, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº 3.836.529-0 SSP/
PR e do CPF nº 681.007.609-34, e pelo CONSELHO MU-
NICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLES-
CENTE, doravante denominado CMDCA, na condição de 
interveniente, com sede na Rua Doutor Cyro Fernandes do 
Lago nº 167 Vila Pioneiro, Toledo - PR, representado neste 

ato por sua presidente a Sra. TATIANI MARIA FINKLER DE 
LIMA GUZZO, brasileira, portadora da Cédula de Identida-
de RG nº 1.2416540-7 SSP – PR e do CPF nº 007.522.529-
84, neste ato denominado CONCEDENTE e a Entidade 
CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL ALDEIA INFANTIL 
BETESDA, inscrita no CNPJ sob nº 75.951.285/0001-45, 
com sede na Rua Leon Diniz, nº 320, Jardim Pancera, To-
ledo, Paraná, através de seu representante legal Sr. JOSÉ 
ALVES DE SOUZA, portador do RG 4.279.456-2 SSP/PR 
e do CPF nº 603.009.739-34, denominado simplesmente 
PROPONENTE , ajustam entre si o presente Termo Aditivo, 
nas cláusulas e condições estipuladas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a modifica-
ção unilateral do Termo de Fomento 012/2018 firmado 
em 18 de julho de 2018 entre o Município de Toledo e 
a Entidade CENTRO SOCIAL E EDUCACIONAL AL-
DEIA INFANTIL BETESDA, que tem por finalidade al-
terar Cláusulas previstas no Termo anteriormente firma-
do, passando a vigorar com as seguintes modificações:
CLÁUSULA SEGUNDA– DO VALOR DO TERMO 
Fica acrescido ao presente Termo de Fomento o se-
guinte valor:
I – Valor de R$ 282,78 (duzentos e oitenta e dois reais e 
setenta e oito centavos), correspondente aos rendimen-
tos auferidos sobre aplicações no mercado financeiro, 
no período de agosto de 2018 à dezembro de 2018, que 
serão aplicados no objeto do Termo.
II – Valor de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos reais) de 
recursos próprios adquiridos através da venda do veículo 
da entidade o qual foi adquirido pelo Convênio 015/2012. 
III– Em razão deste acréscimo o valor do presente Ter-
mo passará de R$ 80.715,65 (oitenta mil, setecentos 
e quinze reais e sessenta e cinco centavos) para R$ 
93.498,43 (noventa e três mil, quatrocentos e noventa e 
oito reais e quarenta e três centavos).

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições 
anteriormente acordadas do Termo de Fomento nº 
012/2018 de 18 de julho de 2018, permanecendo vá-
lidas e inalteradas as não expressamente modificadas 
por este instrumento.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

O CONCEDENTE providenciará a publicidade deste 
Termo Aditivo, em extrato no Órgão Oficial Eletrônico 
do Município de Toledo até o quinto dia útil após a data 
de sua assinatura.

Toledo, 13 de dezembro de 2018.

LUCIO DE MARCHI
PREFEITO DO MUNICIPIO DE TOLEDO

MARISA RAMOS DOS SANTOS CARDOSO 
SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 

PROTEÇÃO À FAMÍLIA

TATIANI MARIA FINKLER DE LIMA GUZZO
PRESIDENTE DO CMDCA

JOSÉ ALVES DE SOUZA
PRESIDENTE DA ENTIDADE
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ERRATA: No Extrato de Portarias da Secretaria de 
Recursos Humanos do Município de Toledo, referente 
ao mês de Novembro/2018, publicado no Órgão Oficial 
Eletrônico do Município, nº 2.188, de 7 de dezembro 
de 2018, onde se lê “3375- Concede gozo de licença 
especial ao(a) servidor(a) CLEIDE VILELA RODRIGUES, 
AUXILIAR EM SERVICOS GERAIS I, 16 dias,  a contar 
de 11 de NOVEMBRO de 2018”, leia-se “3375- Concede 

gozo de licença especial ao(a) servidor(a) CLEIDE VILELA 
RODRIGUES, AUXILIAR EM SERVICOS GERAIS I, 15 
dias,  a contar de 11 de NOVEMBRO de 2018”.

Toledo/PR, 17/12/2018.

Márcio München
Secretário de Recursos Humanos


		2018-12-18T08:24:35-0200
	MARIA ELISA LUNKES:85358614915




